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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N" 2.671 DE 16 DE DEZEMBRO DE 199-1.
"DIspàE SOBRE A CRIAÇÃO DO
SERVIÇO DE INSPEÇÃO M U
NICIPAL - S. I.M. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

MARCO ANrONIO DA SILVA, Pref eito Municipal de Agudos, no uso
de suas atribuições legais. f az saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Arligo r. Fica criado, junto à Secretaria de Saúde e Ação Social do
Mun icípio, o Serviço de Inspeç ão M unicipal - "s.I.M. ". cuja finalidade é
proceder, no âmbito municipal, à prévia inspeção sanitária e industrial dos
produtos de origem animal destinados ao consumo da populaç ão.

Arligo r O Poder Executi vo regulamentará por decreto. as respectiva s
atividades sujeitas a prévia inspeção sanitária. nos termos do que dispõe a legis
lação federal.

Artigo 3~ As despesas geradas por esta lei serão cobertas pela dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Arligo .J~ A presente lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Publicada e registrada na forma da lei.
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